
LICENÇA AMBIENTAL
uperintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de tr/i nas no uso de suas atribuiçõe S conforme arl, 4o incisoda Lei 21 .912 de 21 de J neiro de 2016 e demais norma s específicas, concede à empresa Viena Fazendas Rêunidas

CERTIFICADO L

TADO DE MINAS GERAIS
BIENTE E RECURSO>S NIdNICOS - SISEMA
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/Fazendas Reunidas dos \,erats Glebas 01, 03 e Sáo José, CNPJ 19.527.85210016-46, Licença de Opera ção em Caráterretivo, para a atividade Silvi cultura, autorizando a contin uidade da operação, de acordo com planos, programas e proJe tos
vados, incluindo as med idas de controle ambiental e dem ais condicionantes, Coordenadas: Lat/Y '160 24, 36,61' L onglX 42o 26,
localizado,no s Municípios de Rube lita, Coronel Murta é Virgem da Lapa no Estado de Minas Gerai conforme processotn istrat ivo de No 13359t2O1OIOOS12O15

[ ] Sem condicionantes
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ME LEGÍVE

ESENTE CERTI
(cAso oE PETRóLEo/GAs
FICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS,ANEXOS .I ê II, DO TÍTULO AUTORIZAÃo) E ANp

LrcENçA NÃO OISPENSA, NEM SUBS TITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDOE S, ALVARÁS,REZA, EXIGI DOS PELA LEGISLAçÃO FE DERAL, ESTADUAL E MUNICIPA L.

idade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em 09/0g/202g.

Montes Claros, 09 de Agosto de 20.18.

Clésio Cân Amaral
Superintendente Regional de Meio Ambiente
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IX]Comcondicionantes
(Válida somente acompanhada das condlcionantqs llstadas no anexo)(a concessào da Licênça devêrá ser publc"Ji rã"- iàrããl"aáêr]ir]â
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